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PROCURADORIA 

 

ASSUNTO: Projeto de Resolução nº 1/2024 – “Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação, 

pregoeiro, equipe de apoio, para o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores 

e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de São Sebastião e dá outras providências”.  

 

Trata-se de proposta legislativa iniciada pelo n. Vereador Marcos Antonio do Carmo 

Fuly, eleito Presidente da Mesa Diretora, para o biênio 2023/2024.  

 

Em suma, a proposta legislativa visa ajustar as regras para atuação dos agentes 

públicos adequando-se a Lei Licitações e Contratos Administrativos – Lei nº 14.133/2021.  

 

Registra-se a importância da delimitação das responsabilidades dos agentes 

públicos, assumidas frente à legislação licitatória e a repercussão oriunda dos processos de licitação, 

perante a nova Lei. 

 

Por fim, depreende-se da leitura do Projeto de Resolução, que o texto da proposta 

está em perfeita consonância com o Decreto Federal nº  11.246, de 27 de outubro de 2022.  

 

Nesse contexto, opino pela constitucionalidade do Projeto de Resolução,   

encaminho à consideração superior das Comissões pertinentes para emissão de parecer, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara.  

 

Do processo de votação 

 

A proposta legislativa se submete a turno único de votação, considerando-se 

aprovada pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, devendo ser promulgada pelo Presidente 

da Câmara, não dependendo da sanção do Chefe do Executivo, nos termo do parágrafo único do art. 

51 da LOM.  

 

Janaína Furlanetto 
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